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Art. 2° Ficam revogados o inciso XV e os 88 1° e 2° do art. 2° da Resolugéo GP n. 332, de 15 de maio de 2024.

Art. 3° Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.
SEBASTIAO GERALDO DE OLIVEIRA

Desembargador Presidente

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Regido
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Retificacdo relativa ao Ato Regimental 47/2026.
RETIFICACAO

No § 2° do art. 23 do Regimento Interno, com a redacéo dada pelo art. 1° do Ato Regimental n. 47, de 27 de maio de 2026, publicado no DEJT n.
4480, disponibilizado em 27 de maio de 2026, no caderno administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 32 Regi&o, pags. 11 a 13, onde se |é
"secretario de Policia e Seguranca Judicial", leia-se "secretario de Inteligéncia e Policia Judicial".

JOSE MARLON DE FREITAS
Desembargador 1° Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia

iNDICE

Presidéncia
Portaria
Portaria
Resolugéo
Resolucéo
Diretoria Geral
Portaria
Portaria
Portaria de Pessoal
Resolugéo
Resolucéo
Tribunal Pleno
Resolugéo
Resolucéo

g o1 o0 B B WWWWNNEREPPRPPR,

Cadigo para aferir autenticidade deste caderno: 238473



